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COMPENSACAO TRIBUTARIA. DIREITO CREDITORIO. SALDO
NEGATIVO DO IMPOSTO. ONUS DA PROVA. CREDITO
COMPROVADO.

O contribuinte que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo atributo e/ou contribuicdo administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, po-
dera utiliza-lo na compensacao de débitos proprios relativos a quaisquer tri-
butos e contribui¢des administrados por esse Orgio.

No processo de compensagao tributaria, o contribuinte ¢ autor do pedido de
aproveitamento de crédito contra a Fazenda Nacional, na declaragdo de
compensag¢ao informada/entregue ao Fisco.

A luz do artigo 373, I, do CPC (Lei n° 13.105, de 2015), de aplicagdo
subsidiaria no processo administrativo tributario federal, compete ao autor do
pedido de crédito o 6nus da prova do fato constitutivo do seu direito de
crédito alegado, mediante apresentagdo de elementos de prova hébeis e
idoneos da existéncia do crédito contra a Fazenda Nacional para que seja
aferida a liquidez e certeza, nos termos do art. 170 do Codigo Tributério
Nacional.

O momento para a produgdo ou apresentacdo das provas esta previsto nos
arts. 15 e 16, §§ 4° e 5°, do Decreto n® 70.235/72 e alteragdes posteriores.

A compensacao tributaria apresentada, informada a Receita Federal do Brasil
extingue o débito tributario na data da transmissdo da DCOMP, sob condicao
resolutoria, pois dependente de ulterior verificacdo, conforme legislagdo de
regéncia.
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 Ano-calendário: 2004
 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. DIREITO CREDITÓRIO. SALDO NEGATIVO DO IMPOSTO. ÔNUS DA PROVA. CRÉDITO COMPROVADO.
 O contribuinte que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo atributo e/ou contribuição administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, passível de restituição ou de ressarcimento, po-derá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tri-butos e contribuições administrados por esse Órgão.
 No processo de compensação tributária, o contribuinte é autor do pedido de aproveitamento de crédito contra a Fazenda Nacional, na declaração de compensação informada/entregue ao Fisco.
 À luz do artigo 373, I, do CPC (Lei nº 13.105, de 2015), de aplicação subsidiária no processo administrativo tributário federal, compete ao autor do pedido de crédito o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito de crédito alegado, mediante apresentação de elementos de prova hábeis e idôneos da existência do crédito contra a Fazenda Nacional para que seja aferida a liquidez e certeza, nos termos do art. 170 do Código Tributário Nacional.
 O momento para a produção ou apresentação das provas está previsto nos arts. 15 e 16, §§ 4º e 5º, do Decreto nº 70.235/72 e alterações posteriores.
 A compensação tributária apresentada, informada à Receita Federal do Brasil extingue o débito tributário na data da transmissão da DCOMP, sob condição resolutória, pois dependente de ulterior verificação, conforme legislação de regência.
 Os requisitos de certeza e liquidez do crédito utilizado na DCOMP devem estar preenchidos ou atendidos, por conseguinte, na data de transmissão da declaração de compensação tributária.
 Restando demonstrado o direito creditório pleiteado na DCOMP, a titulo de saldo negativo do imposto, defere-se o crédito e homologa-se a compensação tributária até o limite do crédito deferido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório relativo ao saldo negativo do IRPJ do ano-calendário 2004, no valor de R$3.397.606,37 e homologar a compensação objeto dos autos até o limite do valor reconhecido.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Nelso Kichel - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se do Recurso Voluntário (e-fls. 252/261) em face do Acórdão da 3ª Turma da DRJ/Belo Horizonte (e-fls. 233/237) que, ao julgar a Manifestação de Inconformidade improcedente, não reconheceu o direito creditório pleiteado e não homologou a compensação tributária.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

que, em 28/06/2005, mediante programa eletrônico PER/DCOMP, a contribuinte efetuou compensação tributária, sob condição resolutória, conforme DCOMP nº 11356.78049.280605.1.7.02-9903 - Retificadora, transmitida, recepcionada pela RFB (e-fls. 08/13 e 109/113), onde consta:
a) débito (confessado): 

(...)



(...)

Obs:
(i) O débito do IRRF R$ 3.300.000,00 (principal), código de receita 5706, do PA 1ª Semana/Janeiro/2005 venceu em 05/01/2005, porém somente foi objeto de compensação na DCOMP (retificadora) transmitida em 28/06/2005. O débito estava vencido a meses, portanto, antes de ser objeto da DCOMP (retificadora), ficou sujeito a acréscimos legais, conforme legislação tributária de regência.

b) crédito utilizado: 

(...)



(...)



(...)

Em 22/01/2010, a DERAT/Rio de Janeiro, unidade da RFB, conforme Despacho Decisório (eletrônico) (e-fls. 06 e 114), não homologou a compensação tributária, por inexistência de crédito disponível:

(...)




(...)

Ciente do despacho decisório em 05/02/2010 (e-fls. 07 e 115/117), a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 12/02/2010 (e-fls. 02/05), alegando, em síntese:

(...)













(...)

Na sessão de 06/05/2018, a 3ª Turma da DRJ/Belo Horizonte julgou a Manifestação de Inconformidade improcedente, conforme Acórdão (e-fls. 233/237), cujo dispositivo e fundamentação do voto condutor, no que pertinente, transcrevo, in verbis:

(...)
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Crédito Tributário Mantido 
Acórdão 
Acordam os membros da 3ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, em JULGAR IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte e manter a NÃO HOMOLOGAÇÃO das compensações em litígio neste processo
(...)

Voto

(...)
11. Tendo em vista as informações prestadas, especialmente considerando as antecipações do IRPJ indicadas, tem-se:
11.1 Os pagamentos, no valor total de R$ 141.583,46 e as compensações no valor de R$ 27.410,38 estão confirmadas pelo EXTRATO DO CONTRIBUINTE anexado ao processo.
11.2 O IRF referente ao código 6800 � Fundos de Investimento, no valor de R$291.710,93 está confirmado pelas DIRF`s apresentadas pelas fontes pagadoras. Os rendimentos financeiros oferecidos à tributação, conforme DIPJ apresentada pelo contribuinte, estão compatíveis com os rendimentos informados pelas fontes pagadoras.
11.3 O IRF referente ao código 5706 � JCP também está confirmado pelas DIRF`s apresentadas pelas fontes pagadoras. Contudo o rendimento correspondente, no valor de R$34.215.642,10 não integrou a apuração do lucro do real do período, conforme informações extraídas da DIPJ apresentada pelo contribuinte.

(...)
12.1 Diante do dispositivo acima transcrito, constata-se que o IRF, como antecipação do imposto devido no final do período, é dedutível do IRPJ apurado, desde que as receitas correspondentes estejam computadas na determinação do lucro real.
13. Neste contexto, podem ser deduzidas do IRPJ apurado no final do período as seguintes antecipações:
� Pagamentos, no valor de R$ 141.583,46.
� Compensações já validadas pela RFB no valor de R$ 27.410,38.
� IRF referente ao código 6800, no valor de R$ 291.710,93.
13.1 A antecipação do IR referente ao código 5706 � JCP não pode ser deduzida do IRPJ apurado no período, uma vez que os rendimentos correspondentes não integraram a apuração do Lucro Real, base de cálculo do imposto apurado. Acrescente-se ainda que, parte do IRF referente ao JCP, no importe de R$ 600.000,00, já foi utilizado em outra DCOMP.
14. Assim sendo, considerando que o IRPJ apurado no período importou em, R$1.595.444,72 e as antecipações válidas alcançaram a soma de R$ 460.704,77, sequer o imposto apurado no período encontra-se extinto. Desta feita, inexiste qualquer Saldo Negativo de IRPJ disponível para restituição ou utilização em compensações de débito.
(...)

Ciente desse decisum em 29/08/2018 (e-fls. 244 e 248), a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 27/09/2018 (e-fls. 249/261), cujas razões, em síntese, transcrevo, in verbis:

(...)

III. BREVE HISTÓRICO DO PROCESSO E DA CONTROVÉRSIA JURÍDICA

7. Conforme já aduzido nestes autos, versa o presente processo sobre o crédito objeto da Declaração de Compensação nº 11356.78049.280605.1.7.02-9903, no montante histórico de R$ 3.397.606,38 (...).

(...)

10. Veja-se que o valor correspondente ao crédito de IRRF acima apontado se refere à diferença entre (a) o somatório das retenções sofridas pela Recorrente à título de IRRF sobre JCP e aplicações financeiras nos valores de R$ 5.132.346,32 e R$ 291.710,93, respectivamente, e (b) o somatório do IRRF retido pela Recorrente por ocasião das estimativas mensais e os valores compensados de IRRF deliberados durantes os meses do ano-calendário de 2004, nos valores de R$ 1.426.450,88 e R$ 600.000,00, respectivamente, conforme operação que se passa a expor.
11. Isso porque, a VALEPAR S/A, companhia da qual a Recorrente era acionista à época, efetuou, no decorrer do ano-calendário de 2004 (exercício de 2005), o pagamento de JCP à Recorrente no montante total de R$ 34.215.642,10 (trinta e quatro milhões e duzentos e quinze mil e seiscentos e quarenta e dois reais e dez centavos), conforme se verifica de modo inequívoco nos Informes de Rendimento e Comprovantes de Retenção emitidos pela fonte pagadora acostados aos autos.
12. Verifica-se, portanto, que no momento do pagamento de JCP pela VALEPAR S/A à Recorrente, de fato, houve a retenção do IRRF no valor de R$ 5.132.346,32.
13. Nesse sentido, a decisão ora recorrida é expressa ao reconhecer que �o IRF referente ao código 5706 � JCP também está confirmado pelas DIRF�s apresentadas pelas fontes pagadoras�. Ou seja, resta evidente que os valores de IRRF em comento foram devidamente comprovados pela Recorrente, tratando-se, portanto, de fato incontroverso.
14. Não obstante, como se sabe, a legislação de regência do Imposto de Renda permite que os valores retidos de IRRF sobre JCP pagos ou creditados aos sócios ou acionistas de uma pessoa jurídica sejam utilizados, pelos beneficiários, de duas formas alternativas:
(i) como antecipação do valor apurado de imposto de renda devido quando da apresentação da declaração de rendimentos, sendo abatido do Imposto de Renda a pagar; ou 
(ii) como crédito a ser compensado com débitos de IRRF sobre JCP pagos ou creditados aos seus sócios e acionistas, conforme entendimento extraído do art. 9º da Lei nº 9.249/95.
15. Ou seja, uma das opções oferecidas pela Lei é a possibilidade de a beneficiária compensar o valor retido com débito próprio de IRRF incidente sobre JCP pago por ela a seus acionistas ou sócios.
16. Foi exatamente essa a opção escolhida pela Recorrente, de modo que transmitiu a DCOMP nº 11356.78049.280605.1.7.02-9903 (cf. Doc. 02 da Manifestação de Inconformidade) para compensar os débitos referentes ao IRRF retido sobre os JCP pagos aos seus sócios e acionistas, apurado no valor de R$ 3.398.010,00, com o crédito de IRRF referente à retenção sofrida quando do recebimento de JCP no valor de R$ 34.215.642,10, conforme autorizado pela legislação aplicável.
17. Não obstante o evidente direito creditório da Recorrente, o Fiscal responsável pela análise da Declaração de Compensação, de forma manifestamente equivocada, entendeu que os valores recebidos de JCP pela ora Recorrente não teriam integrado a apuração do Lucro Real, fato que tornaria o direito ao crédito de IRRF inexistente.
18. Ocorre que, na realidade, o rendimento em comento, no valor de R$ 34.215.642,10, que deu causa à retenção em discussão, integrou a apuração do lucro real do período, como corretamente indicado pela Recorrente na DIPJ 2005, ano-calendário 2004, razão pela qual a decisão proferida deve ser reformada e o direito creditório da contribuinte reconhecido.
IV. O JCP RECEBIDO FOI DECLARADO CORRETAMENTE PELA RECORRENTE, CONFORME DELIBERAÇÃO CVM Nº 207/96.

19. Ponto principal da decisão da Ilma. DRJ/CTA, é que o crédito de IRRF somente poderia ser aceito se o respectivo rendimento de JCP tivesse sido oferecido à tributação.
Contudo, de fato isso foi feito.
20. Deve-se destacar que a legislação contábil vigente à época dos fatos previa a possibilidade da companhia beneficiária do JCP contabilizar tal rendimento como �crédito da conta de investimento�, devendo ser, portanto, declarado na Demonstração do Lucro Real � Ficha 09A, na linhas �Outras Adições�, conforme expresso na Deliberação CVM nº 207/96 (Doc. 06), que dispõe sobre a contabilização dos juros sobre o capital próprio, prevista na Lei nº 9.249/95.
 (...)
21. O que se extrai do dispositivo legal acima exposto, portanto, é que a própria lei contábil impõe ao beneficiário do JCP o dever de contabilizar o rendimento como �crédito na conta de investimento� ou como �receita�, a depender de determinados requisitos impostos pela legislação.
22. In casu, a Recorrente estava impedida de declarar o JCP recebido como �Receita�, já que preenchia os requisitos para contabilizar o rendimento como �crédito da conta de investimentos�. (...).
23. Sendo assim, a Recorrente informou o referido rendimento em sua DIPJ /2015 na Demonstração do Lucro Real � Ficha 09A, linha 23, no campo �Outras Adições� (Doc. 07).
(...)
25. Em resumo, verifica-se que, além do IRRF ter sido regularmente retido (conforme restou demonstrado nos autos � vide comprovantes da fonte pagadora), a Recorrente declarou de forma correta o rendimento recebido à título de JCP, nos termos da legislação vigente, motivo pelo qual o acórdão combatido deve ser reformado, de modo que o direito creditório da Contribuinte seja reconhecido, na forma como transmitido na DCOMP nº 11356.78049.280605.1.7.02-9903.
(...)
VI. CONCLUSÃO 
33. Diante de todo o exposto, a Recorrente requer seja dado provimento ao presente recurso voluntário, para reformar o r. acórdão e reconhecer o direito creditório ora pleiteado, vez que restou demonstrado que o valor de R$ 34.215.642,10, recebido pelo Recorrente à título de JCP, integrou a apuração do lucro real do período, restando sanado o único ponto controvertido do presente processo.
(...)

É o relatório.





















 Conselheiro Nelso Kichel - Relator.

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade. Portanto, conheço do recurso.

Trata-se processo de compensação tributária.

A contribuinte busca a reforma da decisão recorrida que não reconheceu o saldo negativo do IRPJ do AC 2004, o qual fora utilizado - como crédito - na DCOMP objeto dos autos para quitação, sob condição resolutória, do débito confessado: 

- Débito IRRF R$ 3.300.000,00 (principal), código de receita 5706, do PA 1ª Semana/Janeiro/2005 venceu em 05/01/2005, porém somente foi objeto de compensação na DCOMP (retificadora) transmitida em 28/06/2005. O débito estava vencido a meses, portanto, antes de ser objeto da DCOMP (retificadora); assim, ficou sujeito a acréscimos legais, conforme legislação tributária de regência.

Consta dos autos, especificamente da decisão recorrida, que o IRRF - código 5706 � Juros sobre Capital Próprio -JCP, valor R$ 5.132.346,32 - embora confirmado nas DIRF apresentadas pela fonte pagadora - não foi acatado, pois os rendimentos de R$ 34.215.642,10 que geraram o referido recolhimento não teriam sido oferecidos a tributação na DIPJ do referido ano-calendário 2004. Nessa parte transcrevo excerto da fundamentação da decisão recorrida (e-fl. 235), in verbis:

(...)



(...)

Identificados os pontos controvertidos, inexistindo preliminar, passo a analisar o mérito da lide.

De plano, a decisão recorrida merece ser reformada, pois os rendimentos de R$ 34.215.642,10 - que geraram o recolhimento do IRRF R$ 5.132.346,32 - foram, sim, oferecidos à tributação na DIPJ 2005, ano-calendário 2004.

Veja.

Consta da Ficha 09A - Demonstração do Lucro Real - PJ em Geral, da DIPJ 2005 ano-calendário 2004, o oferecimento à tributação em Outras Adições R$ 34.215.642,10 na linha 23 (e-fl. 133 e 399):

(...)




(...)

Como visto, a contribuinte ofereceu a tributação os rendimentos acerca de Juros sobre o Capital Próprio - JCP na DIPJ 2005, ano-calendário 2004, não como receitas, mas como adições na apuração do lucro real, observando deliberação da CVM nº 207, de 13/12/1996.
Nesse sentido, cabe transcreve excerto das razões do recurso da recorrente, por ser elucidativo (e-fls. 257/258), in verbis: 

(...)
18. Ocorre que, na realidade, o rendimento em comento, no valor de R$ 34.215.642,10, que deu causa à retenção em discussão, integrou a apuração do lucro real do período, como corretamente indicado pela Recorrente na DIPJ 2005, ano-calendário 2004, razão pela qual a decisão proferida deve ser reformada e o direito creditório da contribuinte reconhecido.
IV. O JCP RECEBIDO FOI DECLARADO CORRETAMENTE PELA RECORRENTE, CONFORME DELIBERAÇÃO CVM Nº 207/96 
19. Ponto principal da decisão da Ilma. DRJ/CTA, é que o crédito de IRRF somente poderia ser aceito se o respectivo rendimento de JCP tivesse sido oferecido à tributação. Contudo, de fato isso foi feito.
20. Deve-se destacar que a legislação contábil vigente à época dos fatos previa a possibilidade da companhia beneficiária do JCP contabilizar tal rendimento como �crédito da conta de investimento�, devendo ser, portanto, declarado na Demonstração do Lucro Real � Ficha 09A, na linhas �Outras Adições�, conforme expresso na Deliberação CVM nº 207/96 (Doc. 06), que dispõe sobre a contabilização dos juros sobre o capital próprio, prevista na Lei nº 9.249/95.Senão vejamos:

DELIBERAÇÃO CVM Nº 207/96:
II - Os juros recebidos pelas companhias abertas, a título de remuneração do capital próprio, devem ser contabilizados da seguinte forma:
a) como crédito da conta de investimentos, quando avaliados pelo método da equivalência patrimonial e desde que os juros sobre o capital próprio estejam ainda integrando o patrimônio líquido da empresa investida ou nos casos em que os juros recebidos já estiverem compreendidos no valor pago pela aquisição do investimento; e 
b) como receita, nos demais casos.
21. O que se extrai do dispositivo legal acima exposto, portanto, é que a própria lei contábil impõe ao beneficiário do JCP o dever de contabilizar o rendimento como �crédito na conta de investimento� ou como �receita�, a depender de determinados requisitos impostos pela legislação.
22. In casu, a Recorrente estava impedida de declarar o JCP recebido como �Receita�, já que preenchia os requisitos para contabilizar o rendimento como �crédito da conta de investimentos�. 
Ora, se o rendimento não pode ser contabilizado como �Receita�, a Recorrente de forma alguma poderia incluir o valor de R$ 34.215.642,10 no campo �RECEITAS DE JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO�, como pressupões o acórdão combatido.
23. Sendo assim, a Recorrente informou o referido rendimento em sua DIPJ /2015 na Demonstração do Lucro Real � Ficha 09A, linha 23, no campo �Outras Adições� (Doc. 07).
 (...)
25. Em resumo, verifica-se que, além do IRRF ter sido regularmente retido (conforme restou demonstrado nos autos � vide comprovantes da fonte pagadora), a Recorrente declarou de forma correta o rendimento recebido à título de JCP, nos termos da legislação vigente, motivo pelo qual o acórdão combatido deve ser reformado, de modo que o direito creditório da Contribuinte seja reconhecido, na forma como transmitido na DCOMP nº 11356.78049.280605.1.7.02-9903.
(...)

Não há dúvida, foi correto o procedimento da recorrente ao adicionar, oferecer à tributação os rendimentos de Juros sobre Capital Próprio - na Ficha 9A da DIPJ 2005, ano-calendário 2004.
Ainda, na Ficha 53 da DIPJ, ano-calendário 2004, a recorrente informou a fonte pagadora do IRRF acerca dos Juros sobre Capital Próprio (e-fl. 393):


(...)



(...)

Assim, está correta a apuração do saldo negativo do IRPJ do AC 2004, conforme Ficha 12A (e-fl. 333) que transcrevo:

(...)


(...)
Obs: 
(i) Demonstrativo complementar:
(...)






(...)

(ii) Consta da decisão recorrida:

(...)



(...)
Assim, cabe reconhecer R$ 3.397.606,37 (valor original), a título de saldo negativo do IRPJ do ano-calendário 2004, e homologar a compensação tributária, quanto ao débito principal confessado na DCOMP (retificadora) objeto dos presentes autos e respectivos acréscimos legais, até o limite do crédito deferido (disponível).
Obs: 
(i) O débito do IRRF R$ 3.300.000,00 (principal), código de receita 5706, do PA 1ª Semana/Janeiro/2005 venceu em 05/01/2005, porém somente foi objeto de compensação na DCOMP (retificadora) transmitida em 28/06/2005. O débito estava vencido a meses, portanto, quando foi objeto de confissão na DCOMP (retificadora); assim, o citado débito ficou sujeito a acréscimos legais, conforme legislação tributária de regência.
Por tudo que foi exposto, voto para dar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Nelso Kichel
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Os requisitos de certeza e liquidez do crédito utilizado na DCOMP devem
estar preenchidos ou atendidos, por conseguinte, na data de transmissao da
declaragdo de compensacao tributaria.

Restando demonstrado o direito creditério pleiteado na DCOMP, a titulo de
saldo negativo do imposto, defere-se o crédito e homologa-se a compensacao
tributéria até o limite do crédito deferido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso voluntario para reconhecer o direito creditério relativo ao saldo negativo
do IRPJ do ano-calendario 2004, no valor de R$3.397.606,37 ¢ homologar a compensacao
objeto dos autos até o limite do valor reconhecido.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Cldudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz
Augusto de Souza Gongalves (Presidente).
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Relatorio

Trata-se do Recurso Voluntario (e-fls. 252/261) em face do Acérdao da 3*
Turma da DRJ/Belo Horizonte (e-fls. 233/237) que, ao julgar a Manifestacio de
Inconformidade improcedente, nao reconheceu o direito creditorio pleiteado e ndao homologou
a compensacao tributaria.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

que, em 28/06/2005, mediante programa eletronico PER/DCOMP, a
contribuinte efetuou compensagao tributaria, sob condi¢do resolutoria, conforme DCOMP n°
11356.78049.280605.1.7.02-9903 - Retificadora, transmitida, recepcionada pela RFB (e-fls.
08/13 € 109/113), onde consta:

a) débito (confessado):

()

DEBITO IRRF ° , _ o ;

DEBITO DE SUCEDIDA: NAO - ’ CNPJ : 05.495.546/0001-84

GRUPO 'DE TRIBUTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CODIGO DA RECEITA/DENOMINACAO:" 5706-01 IRRF - Juros s/remuneragdo de capltal proprlo
(art. 9°, Lei n° 9.249/95)

PERTODO DE APURACRO:1* Sem. / Janeiro / 2005 -
DATA DE VENCIMENTO DO TRIBUTO/QUOTA: 05/01/2005

DEBITO CONTROLADO EM PROCESSO: NAO ' . NOMERO DO PROCESSO:

PRINCIPAL , : : ‘ o 3.300.000,00

MULTA - : , . , : 98.010,00

JUROS- : : ; ' 0,00

- TOTAL : ' : 3.398.010,00
Obs:

(i) O débito do IRRF RS 3.300.000,00 (principal), cédigo de receita 5706, do PA 1°
Semana/Janeiro/2005 venceu em 05/01/2005, porém somente foi objeto de compensacio na DCOMP
(retificadora) transmitida em 28/06/2005. O débito estava vencido a meses, portanto, antes de ser objeto da
DCOMP (retificadora), ficou sujeito a acréscimos legais, conforme legislacao tributaria de regéncia.



Processo n° 15374.900204/2010-51 S1-C4T1
Acordao n.° 1401-004.327 Fl. 410

b) crédito utilizado:

()

Crédito Saldo Negativo de IRPJ ' : : S _ r

! Informado em Processo Admlnlstratlvo Anterior: NAO ' . o

Numero do- Processo - . /~ - - : ’ Naturezé:
Informado em Outro PER/DCOMP: NAO ' . X S ,
'N°do PER/DCOMP .Inicial: . ‘ K S - :
N°do Ultimo PER/DCOMP: - : ) , o '

‘Crédito de Sucedida: NAO : ' CNPJ: A 2

, Situagsdo Especial: : . i . Data do Evento: / /
Percentual: , ’ S

Forma de Apuragio? Anual . . - ~ Exercicio:’ 2005
Data Inicial do Periodo: / /7 ) Data Final do Periodo: [/ /[
Valor do Saldo Negativo : ! L ' 3.397:606;38
" crédito Original na Data da Transmissdo: o ~ 3.397.606,38
Selic Acumulada: ’ ' : ' . . 1,00
Crédito Atualizado: . ' , : .* . 3.431.582,44
Total dos débitos desta DCOMP: : ' i 3.298.010, 00
Total do Crédito Original Utilizadd nesta DCOMP: o . 3.364.366,34
saldo do Crédito Original: ' - L ©33,240,04

M v M - - Al
()
DEMONSTRATIVO

CREDITO ~

CNPJ DO CREDITO: 05.495.546/0001-84
TIPO DE CREDITO: Saldo Negativo de IRPJ o
PERIODO DE APURAGAO/EXERCICIO/ANO-CALENDARIO:' 2005 : "

AGEO JUDICIAL: NAO ) . ,

INFORMADO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO ANTERIOR: NAO g !

. INFORMADO -EM PER/DCOMP ANTERIOR: NAO . ' ' o
TOTAL DO CREDITO ORIGINAL UTILIZADO NESTA DCOMP: 3.364.366,34

()

Em 22/01/2010, a DERAT/Rio de Janeiro, unidade da RFB, conforme
Despacho Decisorio (eletronico) (e-fls. 06 e 114), ndo homologou a compensagio tributaria,
por inexisténcia de crédito disponivel:
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()

3-FUNDAMENTACAO, DECISAQ E EINQI.IADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagdes prestadas no documento acima 1dent1f’1cado e considerando que a soma das parcelas de composigao do crédito mforrnauas
no PER/DCOMP deve ser su‘FlClente para comprovar a quitagdo’dc imposto dewdo e a apuragéo, do saldo negative, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAQ DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP . ]

PARC.CREDITO . | IR EXTERIOR RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS . |ESTIM.COMP.SNPA  |ESTIM.PARCELADAS | DEM.ESTIM.COVP. | SOMA PARC.GRED.
PER/DCOMP - 0,00 5.132.346,32 0,00 0,00 0,00 , 0,00{ -5.132.346,32
CONFIRMADAS 0,00 © 0,00 . 0,00 ) 0.00 . 0,00 0,00} ' 0,00

valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 3.397.606,38 v Valor na DIJP: R$ 3.397.606,38 W
Somatério das parcelas de composigdo do credito na DIPJ: R$ 4.993.051,10 .

IRPJ cevido: R$ 1.595.444,72

Vaior do saldo negativo disponivel= (Parcelas conf\rmadas limitado ao somatorio das parceles na DIPJ) - (IRPJ devido) limitado ao menor valor
entre’ saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este célculo resultar negative, o valor sera zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

"[piante do exposte, NAG HOMOLOGO a compensagdo declarada nos seguintes PER/DCOMP: . *
11356.78048. 280605. 1. 7.02-9903 41342.11367.280605.1.7.02-5312
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevicamente compensados para pagamento ate 29/01/2010-

PRI NCIPAL MULTA c [ JURDS

3 335.413,84 i 667.082,78 - [ 2.128.857,89 !

Para informagbes complementares da anal 1se de crédito, verificagdo de valores devedores e emissao de DARF, consultar

www.recerta.fazenda.gov.br, opgdo Empresa ou Cidac3o, Todos os Serviges, assunto "Restituigdo.. Compensagao item PER/DCOMP, Despacho
Decrsério.

Enquadramenro Legal: Art.-168 da Lei n® 5.172,-de 1966 (Codigo Tributario Nacional). Inc1so 11 do Paragrafo 1° do art., 6° da Lei 9. 430, de
1896 Art. 4° da IN RFB 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

A AeRiimes = siimmassmTa

()

Ciente do despacho decisério em 05/02/2010 (e-fls. 07 e 115/117), a
contribuinte apresentou Manifestacio de Inconformidade em 12/02/2010 (e-fls. 02/05),
alegando, em sintese:

()

-

Confonmc quadlo abaixo € documentos anexos, dunonstramos que o crédito mfonmado na pagina n' 2

da Pu/Du)mp n° 11356. 78049. 280605 1.7.02- 9903 no momantc de R$ 3.397. 606,38 ( Doc 2), 1efelente

‘ N

a0 ano- ualcndal io'de 20()4 foi corretamente apurado. : . ’ BN
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IRPJ Devido, conforme Ficha 12A da DIP)

_(-) Linha 13 - Imposto de Renda Retido na fonte

" Total IRRF sobre mr'os sobre Capital Préprio - cédigo 5706

7

Total IRRF sobre Aplicacdo Financeira - codigo 6800

, 'IRRF utj'iizado como dedﬁgﬁo nas estimativas mensais, conf. Ficha 11

IRRI-: s/ JCP utilizado para compensar IRRF s/ ICP delibe'rqdo em 2004

Saldo néo-utilizado de IRkF

(-) Lihha 17.- Imp.'Rehda Mensal Pago por Estimativa
. Total de e:stimativas pagas -'DARFs .

Total de estimativas compensadas com saldo negativo P. Anteriores

Total de dedugdo de IRRF do préprio ano-calenddrio de 2004

(=) Saldo Negativo de IRPJ ano-calendario 2004 .

()

1.595.444,72

5.132.346,32

291.710,93

(1.426.450,88)

(600.000,00)

_ 3.397.606,37

141.583,46

27.410,38

1.426.450,88

1.595.444,72 .

’

(3.397.606,38)

S1-C4T1

Doc 3-

Doc4
Doc 4
Doc 5

Doc 6

Doc7
-Doc 8

Ddc 5

Fl. 412

Na sessao de 06/05/2018, a 3* Turma da DRJ/Belo Horizonte julgou a
Manifestagdo de Inconformidade improcedente, conforme Acordao (e-fls. 233/237), cujo
dispositivo e fundamentacao do voto condutor, no que pertinente, transcrevo, in verbis:

()

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Acorddo
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Acordam os membros da 3° Turma de Julgamento, por
unanimidade de votos, em JULGAR IMPROCEDENTE a
manifestagdo de inconformidade apresentada pelo contribuinte e
manter a NAO HOMOLOGACAO das compensacées em litigio
neste processo

()

Voto

()

11. Tendo em vista as informagoes prestadas, especialmente
considerando as antecipagoes do IRPJ indicadas, tem-se:

11.1 Os pagamentos, no valor total de RS 141.583,46 e as
compensagoes no valor de R$ 27.410,38 estdo confirmadas pelo
EXTRATO DO CONTRIBUINTE anexado ao processo.

11.2 O IRF referente ao codigo 6800 — Fundos de Investimento,
no valor de R$291.710,93 estdi confirmado pelas DIRF's
apresentadas pelas fontes pagadoras. Os rendimentos
financeiros oferecidos a tributag¢do, conforme DIPJ apresentada
pelo contribuinte, estdo compativeis com o0s rendimentos
informados pelas fontes pagadoras.

11.3 O IRF referente ao codigo 5706 — JCP também estd
confirmado pelas DIRF’s apresentadas pelas fontes pagadoras.
Contudo o rendimento correspondente, no valor de
R$34.215.642,10 ndo integrou a apuracdo do lucro do real do
periodo, conforme informacoes extraidas da DIPJ apresentada
pelo contribuinte.

()

12.1 Diante do dispositivo acima transcrito, constata-se que o
IRF, como antecipag¢do do imposto devido no final do periodo, é
dedutivel do IRPJ apurado, desde que as receitas
correspondentes estejam computadas na determinagdo do lucro
real.

13. Neste contexto, podem ser deduzidas do IRPJ apurado no
final do periodo as seguintes antecipacoes:

* Pagamentos, no valor de R$ 141.583,46.

* Compensagoes ja validadas pela RFB no valor de R$
27.410,38.

* [RF referente ao codigo 6800, no valor de RS 291.710,93.
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13.1 A antecipagdo do IR referente ao codigo 5706 — JCP ndo
pode ser deduzida do IRPJ apurado no periodo, uma vez que os
rendimentos correspondentes ndo integraram a apuragdo do
Lucro Real, base de calculo do imposto apurado. Acrescente-se
ainda que, parte do IRF referente ao JCP, no importe de R$
600.000,00, ja foi utilizado em outra DCOMP.

14. Assim sendo, considerando que o IRPJ apurado no periodo
importou em, R$1.595.444,72 e as antecipagoes validas
alcangaram a soma de RS 460.704,77, sequer o imposto apurado
no periodo encontra-se extinto. Desta feita, inexiste qualquer
Saldo Negativo de IRPJ disponivel para restitui¢do ou utilizag¢do
em compensagoes de debito.

()

Ciente desse decisum em 29/08/2018 (e-fls. 244 e 248), a contribuinte
apresentou Recurso Voluntario em 27/09/2018 (e-fls. 249/261), cujas razdes, em sintese,
transcrevo, in verbis:

()

III. BREVE HISTORICO DO PROCESSO E DA
CONTROVERSIA JURIDICA

7. Conforme ja aduzido nestes autos, versa o presente processo
sobre o crédito objeto da Declaragdo de Compensagcdo n°
11356.78049.280605.1.7.02-9903, no montante historico de RS
3.397.606,38 (...).

()

10. Veja-se que o valor correspondente ao crédito de IRRF
acima apontado se refere a diferenca entre (a) o somatorio das
retengoes sofridas pela Recorrente a titulo de IRRF sobre JCP e
aplicacoes financeiras nos valores de R$ 5.132.346,32 e RS$
291.710,93, respectivamente, e (b) o somatorio do IRRF retido
pela Recorrente por ocasido das estimativas mensais e 0s
valores compensados de IRRF deliberados durantes os meses do
ano-calendario de 2004, nos valores de R$ 1.426.450,88 e R$
600.000,00, respectivamente, conforme operag¢do que se passa a
expor.

11. Isso porque, a VALEPAR S/A, companhia da qual a
Recorrente era acionista a época, efetuou, no decorrer do ano-
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calendario de 2004 (exercicio de 2005), o pagamento de JCP a
Recorrente no montante total de R$ 34.215.642,10 (trinta e
quatro milhoes e duzentos e quinze mil e seiscentos e quarenta e
dois reais e dez centavos), conforme se verifica de modo
inequivoco nos Informes de Rendimento e Comprovantes de
Retengdo emitidos pela fonte pagadora acostados aos autos.

12. Verifica-se, portanto, que no momento do pagamento de JCP
pela VALEPAR S/A a Recorrente, de fato, houve a retengdo do
IRRF no valor de R$ 5.132.346,32.

13. Nesse sentido, a decisdo ora recorrida é expressa ao
reconhecer que “o IRF referente ao codigo 5706 — JCP também
esta confirmado pelas DIRF’s apresentadas pelas fontes
pagadoras”. Ou seja, resta evidente que os valores de IRRF em
comento foram devidamente comprovados pela Recorrente,
tratando-se, portanto, de fato incontroverso.

14. Ndo obstante, como se sabe, a legislagdo de regéncia do
Imposto de Renda permite que os valores retidos de IRRF sobre
JCP pagos ou creditados aos socios ou acionistas de uma pessoa
Jjuridica sejam utilizados, pelos beneficiarios, de duas formas
alternativas:

(i) como antecipagdo do valor apurado de imposto de renda
devido quando da apresentacdo da declaragdo de rendimentos,
sendo abatido do Imposto de Renda a pagar; ou

(ii) como crédito a ser compensado com débitos de IRRF sobre
JCP pagos ou creditados aos seus socios e acionistas, conforme
entendimento extraido do art. 9°da Lei n® 9.249/95.

15. Ou seja, uma das opgoes oferecidas pela Lei é¢ a
possibilidade de a beneficiaria compensar o valor retido com
debito proprio de IRRF incidente sobre JCP pago por ela a seus
acionistas ou SOcios.

16. Foi exatamente essa a op¢do escolhida pela Recorrente, de
modo que transmitiu a DCOMP n° 11356.78049.280605.1.7.02-
9903 (cf. Doc. 02 da Manifestacio de Inconformidade) para
compensar os débitos referentes ao IRRF retido sobre os JCP
pagos aos seus socios e acionistas, apurado no valor de R$
3.398.010,00, com o crédito de IRRF referente a retengdo
sofrida quando do recebimento de JCP no valor de RS
34.215.642,10, conforme autorizado pela legislacdo aplicavel.

17. Nao obstante o evidente direito creditorio da Recorrente, o
Fiscal responsavel pela andlise da Declara¢do de Compensagao,
de forma manifestamente equivocada, entendeu que os valores
recebidos de JCP pela ora Recorrente ndo teriam integrado a
apuragdo do Lucro Real, fato que tornaria o direito ao crédito
de IRRF inexistente.

18. Ocorre que, na realidade, o rendimento em comento, no
valor de R$ 34.215.642,10, que deu causa a reten¢do em
discussdo, integrou a apuragdo do lucro real do periodo, como
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corretamente indicado pela Recorrente na DIPJ 2005, ano-
calendario 2004, razdo pela qual a decisdo proferida deve ser
reformada e o direito creditorio da contribuinte reconhecido.

1v. o JCP  RECEBIDO FOI  DECLARADO
CORRETAMENTE PELA RECORRENTE, CONFORME
DELIBERACAO CVM N°207/96.

19. Ponto principal da decisdo da Ilma. DRJ/CTA, ¢ que o
crédito de IRRF somente poderia ser aceito se o respectivo
rendimento de JCP tivesse sido oferecido a tributacgdo.

Contudo, de fato isso foi feito.

20. Deve-se destacar que a legislagdo contabil vigente a época
dos fatos previa a possibilidade da companhia beneficiaria do
JCP contabilizar tal rendimento como “crédito da conta de
investimento”, devendo ser, portanto, declarado na
Demonstracdao do Lucro Real — Ficha 09A, na linhas “Outras
Adigoes”, conforme expresso na Deliberagdo CVM n° 207/96
(Doc. 06), que dispoe sobre a contabilizagdo dos juros sobre o
capital proprio, prevista na Lei n® 9.249/95.

()

21. O que se extrai do dispositivo legal acima exposto, portanto,
¢ que a propria lei contabil impoe ao beneficiario do JCP o
dever de contabilizar o rendimento como “crédito na conta de
investimento” ou como “receita”, a depender de determinados
requisitos impostos pela legislagdo.

22. In casu, a Recorrente estava impedida de declarar o JCP
recebido como “Receita”, ja que preenchia os requisitos para
contabilizar o rendimento como “crédito da conta de
investimentos”. (...).

23. Sendo assim, a Recorrente informou o referido rendimento
em sua DIPJ /2015 na Demonstracdo do Lucro Real — Ficha
094, linha 23, no campo “Outras Adi¢oes” (Doc. 07).

()

25. Em resumo, verifica-se que, além do IRRF ter sido
regularmente retido (conforme restou demonstrado nos autos —
vide comprovantes da fonte pagadora), a Recorrente declarou de
forma correta o rendimento recebido a titulo de JCP, nos termos
da legislagcdo vigente, motivo pelo qual o acorddo combatido
deve ser reformado, de modo que o direito creditorio da
Contribuinte seja reconhecido, na forma como transmitido na
DCOMP n°11356.78049.280605.1.7.02-9903.

(..)
VI. CONCLUSAO



Processo n° 15374.900204/2010-51
Acoérdao n.° 1401-004.327

33. Diante de todo o exposto, a Recorrente requer seja dado
provimento ao presente recurso voluntario, para reformar o r.
acorddo e reconhecer o direito creditorio ora pleiteado, vez que
restou demonstrado que o valor de R$ 34.215.642,10, recebido
pelo Recorrente a titulo de JCP, integrou a apurag¢do do lucro
real do periodo, restando sanado o unico ponto controvertido do
presente processo.

()

E o relatério.

S1-C4T1
Fl. 417



Processo n° 15374.900204/2010-51 S1-C4T1
Acordao n.° 1401-004.327 Fl. 418

Voto

Conselheiro Nelso Kichel - Relator.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade. Portanto, conhego do recurso.

Trata-se processo de compensagao tributaria.

A contribuinte busca a reforma da decisdo recorrida que nao reconheceu o
saldo negativo do IRPJ do AC 2004, o qual fora utilizado - como crédito - na DCOMP objeto
dos autos para quitagdo, sob condi¢do resolutdria, do débito confessado:

- Débito IRRF R$ 3.300.000,00 (principal), cédigo de receita 5706, do PA 1°
Semana/Janeiro/2005 venceu em 05/01/2005, porém somente foi objeto de compensacio na DCOMP
(retificadora) transmitida em 28/06/2005. O débito estava vencido a meses, portanto, antes de ser objeto da
DCOMP (retificadora); assim, ficou sujeito a acréscimos legais, conforme legislacéio tributaria de regéncia.

Consta dos autos, especificamente da decisdo recorrida, que o IRRF - codigo
5706 — Juros sobre Capital Proprio -JCP, valor R$ 5.132.346,32 - embora confirmado nas
DIRF apresentadas pela fonte pagadora - ndo foi acatado, pois os rendimentos de RS$
34.215.642,10 que geraram o referido recolhimento nao teriam sido oferecidos a tributagdo na
DIPJ do referido ano-calendéario 2004. Nessa parte transcrevo excerto da fundamentacdo da
decisdo recorrida (e-fl. 235), in verbis:

()
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31. Tendo em wvista as informacBes prestadas, especialmente considerando as
antecipacdes do IRPJ indicadas, tem-se:

11.1 Os pagamentos, no valor total de R$ 141.583 46 e as compensag¢des no valor de
RS% 27.410,38 estdo confirmadas pelo EXTRATO DO CONTRIBUINTE anexado ao processo.

11.2 O IRF referente ao codigo 6800 — Fundos de Investimento, no valor de
R$291.710,93 esta confirmado pelas DIRF's apresentadas pelas fontes pagadoras. Os
rendimentos financeiros oferecidos a tributagdo, conforme DIPJ apresentada pelo contribuinte,
estdo compativels com os rendimentos mformados pelas fontes pagadoras.

11.3 O IRF referente ao codigo 5706 — JCP também esta confirmado pelas DIRF's
apresentadas pelas fontes pagadoras. Contudo o rendimento correspondente, no valor de
R$34.215642,10 ndo integrou a apuracdo do lucro do real do periodo, conforme informacoes
extraidas da DIPJ apresentada pelo contribuinte.

()

Identificados os pontos controvertidos, inexistindo preliminar, passo a

analisar o mérito da lide.

De plano, a decisdo recorrida merece ser reformada, pois os rendimentos de
R$ 34.215.642,10 - que geraram o recolhimento do IRRF R$ 5.132.346,32 - foram, sim,

oferecidos a tributagdao na DIPJ 2005, ano-calendario 2004.

Veja.

Consta da Ficha 09A - Demonstragao do Lucro Real - PJ em Geral, da DIPJ
2005 ano-calendario 2004, o oferecimento a tributacdo em Outras Adicoes RS 34.215.642,10

na linha 23 (e-fl. 133 ¢ 399):

()
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CMPI 06495 545/0001-R4 DIRI 2005 Ans-Calendirio 2004 Pag. &

Ficha 09A - Demonstragfo do Lucro Real - PJ em Geral

Discriminacio Valor
0l.Lucro Ligquido antes do IREJ 51.79%.994,50
ADIGOES
02.Custos - Soma dasg Parcelas Nao Dedutlvels 0,00
03.Despesas Cperacicnais - Soma Parcelas Mo Dedutiveis 0,00
04 .Contribnigfa Social achre o Lucra Liguido 0,00
08 .Lucres Disponibilizados do Exterior 0,00
06 .Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 0,00
U7.Ajustes Decorr. Métodos - Pre¢os de Trangferéncias 0,00
0B.Var. Cambiais Passivas (MP n® 1.858-10/1993, art. 30) a,00
09.Var. Camb Ativas-Aper Lig (MP n*® 1858-10/19%5%, art 30) 0,00
10.Ajustes por Diminuigdeo Valer de Invest. Aval. p/ PL 44,815 19,84
11.Perdas em Operagfes Realizadas no Exterior 0,00
12 .Excegso de Juros scbre o Capital Préprio 100.002, 75
13.A4 Obr e Créd-Var Camb Amort(Lei n® 10305/2001) 0,00
14.Res. Especial - Realiz. (Lei n® 8.200/18%%1, art., 2°) 0,00
15.Participagbes Nio Dedutiveis 0,00
16.Lucro Inflaciondrio Realizado 2,00
17.Depreciacac Acelerada Incentivada - ReversHo 0,00
ig.Perdas Inc Merc Eenda Var no Fer Apur, exc Day-Trade 0,00
1%.Perdas em Operagdes Day-Trade no Pericdo de Apuracio 0,00
20.Realizagdo de Reserva de Reavaliagio 0,00
21 . Tributos e Contribuigfes com Exigibilidade Suspensaa 0,00
22 .Resultados Negativos com Atos Cooperatives 0,00
23.0utras Adigdes 34.215.6842,10
24 _8OMA DAS ADICDES 79.131.814.69
EXCLUSOES
25. (-}Lucro Explor. Export. Incent. Befiex até 31/12/1887 0,00
25. (-)Reversie dos Saldes das Provisdes Nio Dedutivels Q2,00
27.(-JResult. Nio Tribut. de Soc. Cooperatiwvas 0,00
28. (-}Luecros Divid. Deriv. Invest. Awval. Custo Agquisigio 0,00
259, (-JAjustes por Aumento Valor de Invest. Aval. p/ PL 9 .454,.030,32
30. (-)Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos ne Exterior 0,00
31.(-)Var. Camh. Ativas (MP n* 1.B58-10/199%, art. 30) 0,00
32.(-}Var. Camh. Pass-Op Lig. {MP n® 1.85B8-10/19%%2, art. 30) 0,00
33. (-)Depreciagio/Amortizacic Acelerada Incentivada 0,00
34. (- }Exaustio Incentivada 0,00
35.(-)Perdas Inc. Merc. Renda Var. - Periocdos Apur. Anter. 0,00
36, (-1Divulgacdo Eleitoral Gratuita 0,00
37. (-}Jures Produzidos por NTN (Lei n® 10.17%/2001, art. 1°, Inc. III} 0,00
38.( }Outras Bxcluadcs 26.000.000,00
39.S0MA DAS EXCLUSOES 124 .454 ,030,32
40.LUCRC REAL ANTES DA COMP. PREJ. PROPRIU FER. DE P.J:'URAE\:EU b .4YT.0r8 87

41.(-lAtividades em Geral
42 . (-)Arividade Rural

43 .LUCRO REAL ApOS COMP. PREJ. PROPRIO PER. DE APURACED 6.477.778,87
COMPEMSACRC DE PREJ. FISCAIS DE pERICDOS DE APURACRO ANTERIORES
44 . (-)Arividades em Garal - Par. Apuracdo des 1991 a 2004 0,00
45, (-}Atividade Rural - Pericdos de Rpuracdo de 1986 a 1390
46. (-)Atividade Rural - Pericdos de Apuracdc de 1951 a 2004 a,00
47.(-)Tndist. Tit. Prog. Fxport. - Befiex até 03/06/1993 0,00
18 .LUCRO REAL §.477.778,87

()

Como visto, a contribuinte ofereceu a tributagao os rendimentos acerca de
Juros sobre o Capital Proprio - JCP na DIPJ 2005, ano-calendario 2004, ndo como receitas,
mas como adigdes na apuragdo do lucro real, observando deliberacio da CVM n° 207, de
13/12/1996.

Nesse sentido, cabe transcreve excerto das razdes do recurso da recorrente,
por ser elucidativo (e-fls. 257/258), in verbis:

()

14
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18. Ocorre que, na realidade, o rendimento em comento, no
valor de R$ 34.215.642,10, que deu causa a retengdo em
discussdo, integrou a apuragdo do lucro real do periodo, como
corretamente indicado pela Recorrente na DIPJ 2005, ano-
calendario 2004, razdo pela qual a decisdo proferida deve ser
reformada e o direito creditorio da contribuinte reconhecido.

1v. o JCP  RECEBIDO FOI  DECLARADO
CORRETAMENTE PELA RECORRENTE, CONFORME
DELIBERACAO CVM N°207/96

19. Ponto principal da decisdo da Illma. DRJ/CTA, ¢ que o
crédito de IRRF somente poderia ser aceito se o respectivo
rendimento de JCP tivesse sido oferecido a tributag¢do. Contudo,
de fato isso foi feito.

20. Deve-se destacar que a legislagdo contabil vigente a época
dos fatos previa a possibilidade da companhia beneficiaria do
JCP contabilizar tal rendimento como “crédito da conta de
investimento”, devendo ser, portanto, declarado na
Demonstracdo do Lucro Real — Ficha 094, na linhas “Outras
Adi¢coes”, conforme expresso na Deliberagdo CVM n° 207/96
(Doc. 06), que dispoe sobre a contabilizagdo dos juros sobre o
capital proprio, prevista na Lei n° 9.249/95.Sendo vejamos:

DELIBERACAO CVM N°207/96:

II - Os juros recebidos pelas companhias abertas, a titulo de
remuneragio do capital proprio, devem ser contabilizados da
seguinte forma:

a) como crédito da conta de investimentos, quando avaliados
pelo método da equivaléncia patrimonial e desde que os juros
sobre o capital proprio estejam ainda integrando o patrimonio
liquido da empresa investida ou nos casos em que o0s juros
recebidos jd estiverem compreendidos no valor pago pela
aquisicdo do investimento; e

b) como receita, nos demais casos.

21. O que se extrai do dispositivo legal acima exposto, portanto,
é que a propria lei contabil impoe ao beneficiario do JCP o
dever de contabilizar o rendimento como “crédito na conta de
investimento” ou como ‘receita”, a depender de determinados
requisitos impostos pela legislacdo.

22. In casu, a Recorrente estava impedida de declarar o JCP
recebido como ‘“Receita”, ja que preenchia os requisitos para
contabilizar o rendimento como “‘crédito da conta de
investimentos” .

Ora, se o rendimento ndo pode ser contabilizado como
“Receita”, a Recorrente de forma alguma poderia incluir o valor
de R$ 34.215.642,10 no campo “RECEITAS DE JUROS SOBRE
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O CAPITAL PROPRIO”, como pressupées o acérdio
combatido.

23. Sendo assim, a Recorrente informou o referido rendimento
em sua DIPJ /2015 na Demonstracdo do Lucro Real — Ficha
094, linha 23, no campo “Outras Adi¢oes” (Doc. 07).

()

25. Em resumo, verifica-se que, além do IRRF ter sido
regularmente retido (conforme restou demonstrado nos autos —
vide comprovantes da fonte pagadora), a Recorrente declarou de
forma correta o rendimento recebido a titulo de JCP, nos termos
da legislagcdo vigente, motivo pelo qual o acorddo combatido
deve ser reformado, de modo que o direito creditorio da

Contribuinte seja reconhecido, na forma como transmitido na
DCOMP n°11356.78049.280605.1.7.02-9903.

()

Nao ha duavida, foi correto o procedimento da recorrente ao adicionar,
oferecer a tributa¢do os rendimentos de Juros sobre Capital Proprio - na Ficha 9A da DIPJ
2005, ano-calendario 2004.

Ainda, na Ficha 53 da DIPJ, ano-calendario 2004, a recorrente informou a
fonte pagadora do IRRF acerca dos Juros sobre Capital Proprio (e-fl. 393):

()

CNPJ 05.495.546/0001-84 - -

B B DIFJ 2005 Ano-Calendaric 2004 Pag. 70
Ficha 53 - Demonstrative do Imposto de Renda Retido na Fonte

0001.CNPJ da Fonte Pagadora: 01.772.413/0001-57
Nome: VALEPAR 3/A

Cédigo da Receita: 5706 - Jurocs sobre o capital préprio
Fendimento Bruto 34.215.642,10
Imposto de Renda Retido na Fonte 5.132.344,32

D002.CNPJ da Fonte Pagadora: 30.822.936/0001-6%
Mome: BB DTVM S/A

Ccédigo da Receita: 6800 - Aplicagdes financeiras em fundos de investimentos - renda fixa
Rendimentc Bruto 1.458.555,61
Imposto de Renda Retido na Fonte 291.710,53

()
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Assim, estd correta a apuracdo do saldo negativo do IRPJ do AC 2004,

conforme Ficha 12A (e-fl. 333) que transcrevo:

()

CNPJ 05.495.546/0001-84 DIPT 2005 Ano-Calendiario 2004 Pag. 11
Ficha 12A - Cdlculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral
Discriminagac Valorxr
IMPOSTO SOBRE O LUCRC REAL
01.A Aligquota de 15% 971.566,83
02.A Aligquota de 6% 0,00
Os.gdicional §23.777,88
DEDUQOES
04.(-)Operagdes de Cardter Cultural e Artistico 0,00
05.{~-)}Programa de Alimentagio do Trabalhador Q0,00
06. (-} Desenvolvimento Tecnoldgico Industrial / Agropecudrio 0,00
07. (-)Arividade Audiowvisual a,00
08. (-)Fundos dos Direitos da Criancga e do ARdolescente 0,00
09. (-} Isengdc de Empresas Estrangeiras de Transporte 0,00
10.{-}Isengdo & Redugldo do Imposto a,00
11. {-}Redugdo por Reinvestimento 0,00
12.{-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 0,00
13.{=)Imp. de Renda Ret. na Fonte 1.397.5806,38
14.(-)Imp. de Renda Ret. na Fonte per Orgdoc Piblico Federal g.00
15.(-)Imp. de Renda Ret. Fonte p/ Ent. da Adm. Pdb. Fed. (Lei n® 10.833/2003) Q.00
16.1{-)Imp. Pago Inc. &/ Ganhos no Mercado de Renda varidvel a,00
17.{-)Imp. de Renda Mensal Pago por Estimatiwva 1.595.444,72
18.|-)Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base de Cdlculc Estimada 0,00
19. (-)RET - Patrimdnic de Afetagdo - Imposto de Renda Pago 0,00
20.IMPCOSTO DE RENDA A PAGAR =3.397.806,38
21 .IMPCSTC DE RENDA A PAGAR DE SCP ¢, 00
22.IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENCA ENTEE O CUSTD CRCADO E O CUSTO EFETIVO Q,00
23, IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURAC.D_«{} ANTERIORES 0,00
Obs:
(i) Demonstrativo complementar:
IRP] Devido, conforme Ficha 12A da DIP) 1.595.444,72 Doc 3-
{-) Linha 13 - Imposto de Renda Retido na fonte
Total IRRF sobre Juros sobre Capital Proprio - codigo 5706 5.132.346,32 Docd
Nl ¥ ' :
Total IRRF sobre Aplicagdo Financeira - codigo 6800 291.710,93 Doc4
_ IRRF utilizado como dedugdo nas estimativas mensais, conf. Ficha 11 (1.426.450,88) Doc5
IRRF 5/ ICP utilizado para compensar IRRF s/ JCP defiberado em 2004 (600.000,00) ° Doct
Saldo ndo utilizado de IRRF ' 3.397.606,37

17
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" {-) Linha 17 - Imp. Renda Mensal Pago por Estimativa

. Total de estimativas pagas - DARFs . ‘ 141.583,46
Total de estimativas ;compensédas com saldo negativo P. Anteriores L 27.410,38

Total de dedugdo de IRRF do préprio ano-calendério de 2004 1.426.450,88

1.595.444,72

L}

{=) Saldo Negativo de IRP) ano-calendario 2004 . ' T ; (3.397.606,38)

Total Imposto de Renda Retido na Fonte - Ficha 53 DIP)

IRRF sobre Juros sobre Capital Proprio - cadigo 5706 5.132.346,32

" IRRF sobre Aplicagdo Financeira - codigo 6800 o 291.710,93 .
. o ) . .

Paﬁdmentns de Estimativas Mensais - DARFs

Abril 2004 - codigo 2362 . o 231,54

Maio 2004 - cédigo 2362 . 203,15
Dezembro 2004 - c6digo 2362 J ' 141.148,77

141.583,46 Doc7

.Estimativas :ﬁrﬁpensada: com saldo negativo - .
Janeiro 2004 codigo 2362 2.409,69
- Dezembro 2004 - cédigo 2362 | 25.000,69
27.410,38 Doc 8
()

(i1) Consta da decisdo recorrida:

5.424.057,25 Doc 4.

S1-C4T1
Fl. 424

Doc 7

.Doc8

Doc5
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()
111 Os pagamentos, no valor total de R$ 141.583 46 e as compensagdes no valor de

RS 27.410,38 estdo confirmadas pelo EXTRATO DO CONTRIBUINTE anexado ao processo.

12 O IRF referente ao codigo 6800 — Fundos de Investimento, no valor de
R$291.710,93 esta confirmado pelas DIRF's apresentadas pelas fontes pagadoras. Os
rendimentos financeiros oferecidos a tributacédo, conforme DIPJ apresentada pelo contribuinte,
estdo compativeis com os rendimentos mnformados pelas fontes pagadoras.

()

Assim, cabe reconhecer R$ 3.397.606,37 (valor original), a titulo de saldo
negativo do IRPJ do ano-calendario 2004, e homologar a compensagao tributdria, quanto ao
débito principal confessado na DCOMP (retificadora) objeto dos presentes autos e respectivos
acréscimos legais, até o limite do crédito deferido (disponivel).

Obs:

(i) O débito do IRRF R$ 3.300.000,00 (principal), codigo de receita 5706, do PA 1°
Semana/Janeiro/2005 venceu em 05/01/2005, porém somente foi objeto de compensagdo na DCOMP
(retificadora) transmitida em 28/06/2005. O débito estava vencido a meses, portanto, quando foi objeto de
confissdo na DCOMP (retificadora); assim, o citado débito ficou sujeito a acréscimos legais, conforme legislagao

tributaria de regéncia.

Por tudo que foi exposto, voto para dar provimento ao recurso voluntario.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel



